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PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-CO 

CNPJ 00.097.85710001-71 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA NQ  07, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO E NOVO GOZO 
DE FÉRIAS DA SERVIDORA QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS, 

poro 

A Procuradora 6twai do Município de santo Antônio do Descoberto-00, no uso 
de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê como garantia de todo 
trabalhador, férias com acréscimo de um terço: 

CONSIDERANDO que a administração pública possui o prazo de 1 (um) ano para a 
concessão das férias ao servidor após cumprido o periodo aquisitivo; 

CONSIDERANDO gge p PTiQdQ ie térias é fixado pela chefia, sendo a solicitação do 
servidor mera sugestão, que sorá acatada ou não pela administraçao pública, conforme 
conveniência e oportunidade: 

CONSIDERANDO quç o servldqr abaixo relacionado não está cír,4  período de goao 
compulsório de férias; 

CONSIDERANDO que a administração pública tem o poder de suspender o gozo de 
férias de servidor conforme conveniência e oportunidade; 

RESOLVE 

Art. P Fica Suspenso O gozo das férias concedidas em favor da servidora MAIRA 
REJANE RIBEIRO COELHO, anteriormente agendada, a partir de 16/10/2023 à 25/10/2023 (10 
dias), em decorrência do interesse da administração pública. 

Art, 2 FIGa 4@gigpatlo pw  q íiia 0011114U à /11/03 (10 dias), referente ao saldo 
remanescente do período aquisitivo 22/05/2022 a 21/05/2023. 

Artt qç na ita d a ppblieaço, revogando-se as 
disposições em contrario, 

pp Io Ii;oiQQ2.11 çiç oi embro de 2023 

1YU11-44 flAnQU M4ÇP14 
ç  mo çiora IrqI 

- %1tQ - 09 
(1) :i6 I8 - ÔP 0o3o 


